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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

Despacho n.º 19/2005

A Portaria n.º 46/20002, de 15 de Março, veio
regulamentar o acesso à carreira docente dos cidadãos
comunitários e cidadãos originários dos países signatários de
acordo sobre o espaço económico europeu.

Esta portaria veio também regulamentar a prova
obrigatória de domínio da língua portuguesa a que faz
referência o n.º 6 do artigo 22.º do Estatuto da Carreira de
Docente, a qual deveria realizar-se até ao dia 1 de Outubro de
ano civil anterior à realização do concurso de provimento de
pessoal docente, devendo o requerimento dos interessados
dar entrada até o dia 31 de Agosto desse mesmo ano.

No entanto, para que os candidatos possam ser opositores
ao concurso para recrutamento e selecção de pessoal,
importa alterar a data limite consubstanciada na Portaria n.º
46/20002, de 15 de Março, para efeitos de início do processo
de candidatura à aprovação na prova de domínio da língua
portuguesa.

Nestes termos ao abrigo do artigo 13.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2001/M, de 12 de Maio, e do
ponto 6.2 determino o seguinte:

Os nacionais dos Estados membros da União Europeia ou
dos países signatários do acordo sobre o Espaço Económico
Europeu que pretendam candidatar-se à profissão de docente
através do concurso para selecção e recrutamento do pessoal
docente da educação pré-escolar e dos ensinos básico e
secundário da Região Autónoma da Madeira para o ano
escolar 2005 / 2006, poderão entregar o requerimento a que
faz referência o ponto 3.1 da Portaria n.º 46/2002, de 16 a 23
de Fevereiro.

Funchal, 15 de Fevereiro de 2005.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Despacho n.º 20/2005

A portaria n.º 46/2002, de 15 de Março, veio
regulamentar o acesso à carreira docente dos cidadãos

comunitários e cidadãos originários dos países signatários do
acordo sobre o espaço económico europeu.

Esta portaria veio também regulamentar a prova
obrigatória de português a que faz referência o n.º 6 do artigo
22.º do estatuto da carreira docente, a qual deverá ser
elaborada por um júri, nomeado anualmente pelo Secretário
Regional de Educação.

Assim, importa neste momento proceder à nomeação
deste júri.

Nestes termos ao abrigo do ponto 6.2 da Portaria n.º
46/2002, de 15 de Março determino o seguinte:

1 - Nomear o júri para elaborar a prova de domínio
perfeito da língua portuguesa.

2 - O júri anteriormente referido, terá a seguinte
constituição:

Presidente:
- Rui Anacleto Mendes Alves - Director

Regional de Educação.

Vogais Efectivos: 
- Ana Cristina Machado Tr i n d a d e ,

Subdirectora Regional de Educação;
- Maria Helena Sardinha Borges, Coordena-

dora do Gabinete de Educação Permanente.

Vogais Suplentes:
- Rui Sotero Mendonça Nunes, Director de

Serviços de Gestão Educativa;
- Nadina Cristina Gonçalves Pereira Mota,

Professora do Quadro de Nomeação
Definitiva, da Escola Básica de 2.º e 3.º
Ciclos de S. Roque do 10.º Grupo A, em
regime de destacamento na Direcção
Regional de Educação.

Funchal, 15 de Fevereiro de 2005.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


